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AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   
Nº 010/SUPECOL/PMJP/2024 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da 

Superintendência de Compras e Licitações, Decreto nº 0261/2024, no 

uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o 

Processo n° 1-428/2024/SEMASF, cujo objeto é aquisição de 
passagens terrestres (rodoviárias), para atender a demanda da 
Secretária Municipal de Assistência Social e Família através do 
projeto “A CAMINHO DE CASA”, teve Dispensa de Licitação, 

com fundamento no inciso II, do art. 75, da Lei 14133/21 e suas 

alterações posteriores, em favor da empresa: RONDON - AGENCIA 
DE VIAGENS E TURISMO LTDA com inscrição no CNPJ sob o 

nº 10.886.827/0001-06, no valor total de R$ 16.990,90 (Dezesseis mil 
e novecentos e noventa reais e noventa centavos). Demais 

informações encontram-se disponíveis no site 

http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná, 22 de março de 2024. 

 

Lourival do N. Matos 
Agente de Contratação 

Decreto n° 0261/2024 

AVISO DE REVOGAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023/PMJP-RO

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da sua Comissão Permanente 
de Licitações - CPL, Decreto nº 0261/2024, torna público que a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 012/2023/PMJP-RO, referente ao Processo Administrativo Licitatório 
1-1935/2022/FC, cujo objeto é Contratação de empresa, para reforma da Casa do 
Artesão, da Fundação Cultural - FC, no Município de Ji-paraná/RO. Fica REVO-
GADO TOTALMENTE, nos termos da manifestação as pg. 1676 a 1678, do Pre-
sidente da Fundação Cultural: ADRIEL FONSECA, com fundamentos nas Súmulas 
346 e 473 do STF. Outras informações encontram-se no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 22 de março de 2024.

Lourival do N. Matos
Agente de Contratação
Decreto nº 0261/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ID: 737777 e CR C: C93D8054

ID: 737777 e CR C: C93D8054

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

737777ID:

538E 472F4F1142E 68E 7C3A8E E 18E 87D6

C93D8054

MD5:

CR C:

7FB0053394B5673C0D00A146CD372F24DA5C25E F703B5D24ADE 3F8E 21D0E 6D23S HA256:

E dital
Tipo do Documento

de Intimaçã o F iscal nº  008
Identificaçã o/Número

21/03/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de publicaçã o no Diário Oficial do Município de J i-Paraná do E dital de Intimaçã o F iscal nº  08, do dia 21 de
março de 2024.

S úmula/Objeto:

PATR ICIA FE R NANDA DE  LIMAUsuário:

21/03/2024 11:30:06Criaçã o: 21/03/2024 11:30:39F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GE R ÊNCIA GE R AL DE  F IS CALIZAÇ ÃO J i-Paraná R O 21/03/2024 11:30:06

AS S UNTOS

E DITAL 21/03/2024 11:30:06

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 21 21/03/2024 737724

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
737777 e o CR C C93D8054.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

LICENÇAS MUNICIPAIS




















































 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 


 
       
     
–
  EMISSÃO    
INSTALAÇÃO     
CONSTRUÇÃO DO CAMPO SOCIETY, NA RUA 
JONAS DE SOUZA, S/N. BAIRRO BOA ESPERANÇA
–


Área utilizada:


. 








ISAU RAIMUNDO DA FONSECA  
Prefeito Municipal 



ID: 741354 e CR C: 6584E 6AEID: 741416 e CR C: 74D8C94C






















































 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 


 
       
     
–
  EMISSÃO    
INSTALAÇÃO     
CONSTRUÇÃO DO CAMPO SOCIETY, NA RUA 
JONAS DE SOUZA, S/N. BAIRRO BOA ESPERANÇA
–


Área utilizada:


. 








ISAU RAIMUNDO DA FONSECA  
Prefeito Municipal 



ID: 741354 e CR C: 6584E 6AEID: 741416 e CR C: 74D8C94C



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 42222 - Ji-Paraná (RO), 22 de março de 2024

Diário Oficial
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O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"
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Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município
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Secretaria Municipal de Administração
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Superintendência de Compras e Licitações
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PORTARIA
 
 
                                                          ESTADO DE RONDÔNIA              

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                      
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

PORTARIA Nº011/GAB/SEMEIA/2024 

Autoriza viagem dos Servidores Marcelo Pereira da 
Silva e Vanderson Gonçalves Firmino, concede diárias 
e dá outras providências. 

 
               ADAM ALCANTARA, Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas através do Decreto nº 3732/GAB/PM/JP/2023. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Autorizar os servidores relacionados abaixo: 
 

1- Marcelo Pereira da Silva, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ocupante do cargo 
em comissão de Operador de Máquinas Pesadas, Matrícula nº 99.171; 

 
2- Vanderson Gonçalves Firmino, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ocupante do 

cargo em comissão de Assessor Técnico Ambiental, Matrícula nº 98.896; 
 

A se deslocarem para a cidade de Porto Velho/RO, para participar da Assembleia Ordinária do 
Colegiado Microrregional da Microrregião de Águas e Esgotos no Estado de Rondônia, Organizado 
Pela Sedec – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico; 

 
Art. 2º O meio de Transporte será o veiculo oficial Pick- Up Strada Freedom, Placa SCY-9I87; 

 

Art. 3º O período de afastamento corresponde do dia 12 a 14 de Março de 2024, iniciando a contagem do 
prazo para prestação de contas a partir do dia 21/03/2023. 

 

Art. 4º Conceder aos servidores acima mencionados 02 (duas) diárias no valor total de R$ 
700,00(setecentos reais), para cada, em razão do custeio de despesas com alimentação e hospedagem. 

 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Ji-Paraná, 11 de Março de 2024. 

 

 

 

ADAM ALCANTARA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n°3732/GAB/PM/JP/2023 
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                       ESTADO DE RONDÔNIA                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                      
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 

PORTARIA Nº012/GAB/SEMEIA/2024 

 
Altera Membros da Comissão Especial nomeada para Conferir, 

Receber e Certificar os equipamentos e materiais adquiridos e 

Serviços Contratados. 

 
               ADAM ALCANTARA, Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições 

legais, que lhe são conferidas através do Decreto nº 3732/GAB/PM/JP/2023. 

                 
             Considerando, a necessidade de dar maior transparência ao serviço público, exigindo controle 
no prazo, qualidade e quantidade dos produtos adquiridos e serviços contratados para esta Secretaria; 
 

RESOLVE: 

             Art.1º Alteração de Membros da Comissão Especial para acompanhar, fiscalizar, conferir, 
receber os produtos/materiais fornecidos e serviços contratados para atender as necessidades desta 
Secretaria, bem como, estando tudo em conformidade com as especificações dos equipamentos no 
termo de referência, plano de trabalho e nota de empenho, emitir termos provisórios ou definitivos de 
recebimentos e certificar as notas fiscais em conjunto com o Secretário(a), titular da pasta. 
 
             Art.2º Esta Comissão doravante ficará com a seguinte Composição, sob a presidência do 
primeiro e substitui a comissão nomeada pela Portaria nº005/GAB/SEMEIA/2024: 
 

I. Marcelo Pereira da Silva – Operador de Máquinas Pesadas  

II. Marcos Antônio de Miranda – Assessor de Norma Ambiental  

III. Ana Carolina da Silva Beccaria – Assistente Administrativa  

 
            Art. 3º Os trabalhos desenvolvidos pelos integrantes desta Comissão Especial, serão sem ônus 
adicionais para o Município e considerados de grande relevância. 
 
             Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ji-Paraná, 20 de Março de 2024. 

 
 
 

ADAM ALCANTARA  
Secretário Municipal de Meio Ambiente  

Decreto nº 3732/GAB/PM/JP/2023 
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PORTARIA Nº 47-GABPREF, DE 13 DE MARÇO DE 2024

Suspende férias do servidor Renildo Ferreira Rocha, relativas ao período aqui-
sitivo 2023/2024.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais, e
 
Considerando os termos do artigo 98, da Lei Municipal n. 1405/2005,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Suspender as férias do servidor Renildo Ferreira Rocha, Zelador, matrícula 
14966.
 
Parágrafo Único. As férias oras suspensas referem-se ao período aquisitivo 
2023/2024 e serão concedidas em data oportuna para a Administração Municipal, 
haja vista que a gratificação de 1/3 (um terço) de férias já foi devidamente paga ao 
referido servidor.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa-
tivos ao dia 01/03/2024.

Ji-Paraná, aos 13 dias do mês março de 2024.

[assinado eletronicamente]
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 3622/2023

DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-8546/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência de Contratos - Locação de Equipa-
mentos e veículos pesados, na modalidade horas máquinas
 
Vieram os autos para análise e decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo 
de vigência dos Contratos n. 025/PGM/PMJP/2022; 026/PGM/PMJP/2022; 043/
PGM/PMJP/2022; 046/PGM/PMJP/2022; 047/PGM/PMJP/2022; tendo como ob-
jeto a locação de equipamentos e veículos pesados na modalidade horas máquinas.

Consta nos autos relatório da Comissão de Fiscalização dos Contratos, nos quais 
informam que as contratadas têm cumprido com as obrigações contratuais, conforme:
 
Contrato n. 025/PGM/PMJP/2022  (ID 723297) e (ID 723324)
Contrato n. 026/PGM/PMJP/2022 (ID 723018) e (ID 723031)
Contrato n. 043/PGM/PMJP/2022 (ID 723379) e (ID 723408)
Contrato n. 046/PGM/PMJP/2022 (ID 723110) e (ID 723164)
Contrato n. 047/PGM/PMJP/2022 (ID 722451) e (ID 722690)
 
O qual fora reiterado pelo Gestor da Secretaria no despacho (ID 723598) onde 
atestou a vantajosidade para fins de prorrogação dos contratos, visto que o valor 
unitário de cada item contratado (unidade de medida - HORAS) continua vantajoso 
em comparação aos valores médios unitários encontrados pela CGP.

Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria Geral do 
Municipal manifestou-se através do Parecer n. 103/PGM/PMJP/2024 (ID 733200), 
concluindo favoravelmente, recomendando à atualização das certidões que vencerem 
durante a tramitação dos autos.
Ante o exposto, acolho a manifestação jurídica supramencionada, razão pela qual DE-
CIDO AUTORIZAR, com relação aos Contratos:

A quarta alteração, consistente na prorrogação do prazo de vigência ao contrato 
n. 025/PGM/PMJP/2022, firmado com a empresa FG SOLUÇÕES AMBIEN-
TAIS LTDA, por mais um período de 12 (doze) meses, com efeitos retroativos a 
18/03/2024;

A quarta alteração, consistente na prorrogação do prazo de vigência ao contrato n. 
026/PGM/PMJP/2022, firmado com a empresa W. M. CONSTRUÇÕES INSTA-
LAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, por mais um período de 12 (doze) meses, com 
efeitos retroativos a 18/03/2024;

A quarta alteração, consistente na prorrogação do prazo de vigência ao contrato n. 
043/PGM/PMJP/2022, firmado com a empresa FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA, por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 23/05/2024;

A quarta alteração, consistente na prorrogação do prazo de vigência ao contrato 
n. 046/PGM/PMJP/2022, firmado com a empresa W. M. CONSTRUÇÕES INS-
TALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, por mais um período de 12 (doze) meses, 
a contar de 23/05/2024;

A quarta alteração, consistente na prorrogação do prazo de vigência ao contrato n. 
047/PGM/PMJP/2022, firmado com a empresa AMAZONFER ESTRUTURAS 
METÁLICAS LTDA - ME, por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 

de 23/05/2024.  
 
À PGM, para elaboração do competente Termo.
 
Após, remetam-se os autos a SEMOSP para notificar as empresas contratadas 
referente aos contratos supramencionados para efetuarem a renovação da 
garantia contratual.
 
Cumpra-se. Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Processo nº. 1-7583/2023 SEMUSA

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA.
Objeto: Aquisição de Material Permanente (maca ginecológica elétrica) para 
ultrassonografia junto ao Hospital Municipal de Ji-Paraná Dr. Claudionor 
Couto Roriz, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Ji-Paraná.
 
À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICTAÇÕES
 
Senhor Superintendente,
 
Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que no momento 
pleiteia autorização para instauração de procedimento licitatório visando Aquisição 
de Material Permanente - Maca Ginecológica Elétrica, para realização de procedi-
mentos de Ultrassonografia e atender as necessidades do Hospital Municipal por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme detalhado no ETP-  (ID664069), Termo 
de Referência (ID664116), solicitação de Materiais/Serviços n° 325/24 (ID664300) e 
Documento de Formalização de Demanda DFD (ID664020).
 
Em análise quanto a regularidade do procedimento, a Procuradoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se através do Parecer Jurídico n. 923/PGM/PMJP/2023 (ID 484498), 
opina pela aprovação da Minuta do Edital.

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho n. 071/SUPECOL/
CGP/2024 (ID 685860), demonstrou que o valor médio estimado para a aquisição 
pretendida consiste no importe de R$ 16.182,00 (Dezesseis mil, cento e oitenta e 
dois reais).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no documento (ID 693547), 
definindo o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, na 
forma Eletrônica, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, do Decreto n°. 673/2023 de 
forma subsidiária e legislação geral/específica aplicável à matéria.
 
Ante ao exposto, e com base no Decreto Municipal n. 1127/GAB/PM/JP/2024, AU-
TORIZO a instauração do procedimento Licitatório.
                    
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ISAU FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-452/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e Família - SEMASF
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obra civil para executar Re-
forma de CRÁS (São Francisco e Jardim dos Migrantes), com fornecimento de mão 
de-obra, equipamentos, materiais.
ASSUNTO: Autorização para Inicio do Procedimento Licitatório.

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Senhor Superintendente,
 
Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Família - SEMASF, que no momento pleiteia autorização para instauração 
de procedimento licitatório, visando a Contratação de empresa especializada em 
obra civil para executar Reforma de Centros de Referência de Assistência Social 
- CRÁS (São Francisco E Jardim Dos Migrantes) no município de Ji-Paraná, com 
fornecimento de mão de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer 
necessário para execução dos serviços, a fim de atender à Secretaria.

Conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar - ETP (ID 694506),  Projeto 
Básico(ID 632754) planilha orçamentária (ID 449976), Solicitação de Materiais/
Serviços Requisição nº 392/24 e 393/2024(ID 691837), (ID 691838),  Nota de Auto-
rização de Despesas (ID 724444), (ID 724445), e Nota de Reserva Orçamentária (ID 
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724634), (ID 724636) e Contrato de Repasse nº 9312056/2022/MDASCF/CAIXA, 
Proposta N° 017154/2022.

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no despacho (ID 
725812)  definindo o enquadramento do procedimento licitatório na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma do art. 6 inciso XXXVIII, da lei 14433/2021 
e Decreto Municipal n° 1384 de 11 de março de 2024, sendo o valor estimado do 
objeto R$ 451.743,97 (quatrocentos e cinquenta e um mil e setecentos e quarenta e 
três reais e noventa e sete centavos).

Ante ao exposto, e com base no Decreto Municipal n. 1127/GAB/PM/JP/2024, AU-
TORIZO a instauração do procedimento Licitatório.
Cumpra-se Publique-se

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5701/2021

INTERESSADO: Secretaria de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP
ASSUNTO: Providências - Sindicância administrativa
 
Trata-se de Sindicância Administrativa nº 1-5701/2021, foi determinada através da 
Portaria nº 243/SEMAD/2023 de 24/08/2023, fl.447, expedida pelo Secretário Mu-
nicipal de Administração, publicada no diário oficial do Município em 04/09/2023. 
A sindicância teve por objeto principal apurar o suposto envolvimento de servidor 
(es), lotados na SEMOSP, Secretaria Municipal de Obras, visando apurar a respon-
sabilidade de agentes públicos que deram causa a despesa sem cobertura contratual.
 
Vale destacar que a CPSA enviou memorando à Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos com finalidade de notificar o Sr. C L B, para designação de oitiva, para 
prestar informações e esclarecimentos a respeito dos fatos narrados nos autos, porém 
as tentativas de notifica-lo foram infrutíferas.
 
Ato continuo foi constatado que dois servidores C L B e R C S que deram causa 
as despesas sem cobertura contratual, e que poderiam eventualmente resultar em 
sanções administrativas, civis e penais não fazem mais parte do quadro de ser-
vidores deste Município.
 
Nesse sentido, vale desatacar que, não houve danos ao erário, nota-se que os valo-
res das despesas estão dentro dos limites orçamentários estabelecidos para aquela 
categoria específica de gasto, há uma conformidade com a previsão orçamentária, 
não foi ultrapassado o montante destinado a essa despesa.
 
Contudo fica demonstrado que não fere os princípios da Administração Pública. O 
Princípio da Legalidade Orçamentária significa que as despesas devem ser autoriza-
das por lei e executadas de acordo com o que está previsto no orçamento. Se as des-
pesas estão dentro dos limites legais, não houve violação do princípio da legalidade.
 
Ante o exposto, acolho na íntegra a manifestação da Comissão Permanente de 
Sindicância Administrativa e por analogia Lei nº 9.784/1999 DETERMINO O 
ARQUIVAMENTO do presente processo de sindicância administrativa nº1-
5701/2021 Vol. I e II.
 
Remetam-se os autos à CGRH para as providências que atender necessárias quanto 
decisão, e posterior arquivamento do processo
 
Cumpra-se.
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica
 

(assinatura eletrônica)
ISAU FONSECA

Prefeito

PROCESSO Nº.  1-15740/2023

ORIGEM: Secretaria Municipal de Assistência Social 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar climatização de ar 
e Instalação de gás na Instituição de Acolhimento Adélia Francisca Santana com 
fornecimento de material, mão de obra e equipamentos necessários à sua execução, 
a fim de ATENDER a DECISÃO do Ministério Público do Estado de Rondônia para 
realizar a climatização adequada da área de convivência das crianças e adolescentes 
acolhidos
 
À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
 
Senhora Superintendente,
 
Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEMASF, que no momento pleiteia autorização para Contratação de empresa 
especializada para realizar climatização de ar e Instalação de gás na Instituição de 
Acolhimento Adélia Francisca Santana com fornecimento de material, mão de obra 
e equipamentos necessários à sua execução, a fim de ATENDER a DECISÃO do 
Ministério Público do Estado de Rondônia para realizar a climatização adequada 
da área de convivência das crianças e adolescentes acolhidos.
 
Conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) (ID657006), Termo de 
Referência (ID684558), Planilha Orçamentária (ID658892) e Solicitação de Mate-
riais/Serviços nº 00381/24 (ID685055) e Documento de Formalização de Demanda 
DFD (ID684738).
 
  A Controladoria-Geral de Preços demonstrou que o valor estimado do objeto é 
de R$ 30.135,09 (trinta mil, cento e trinta e cinco reais nove centavos), conforme 
consta no Despacho n. 0016/SUPECOL/CGP/2024 (ID 658892).
 
   Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no (ID 734351), ocasião 
em que definiu o enquadramento do procedimento de Dispensa de Licitação com 
base no nos termos do inciso l do art. 75, da Lei 14.133/21 e demais normas e re-
gulamentos atinentes à matéria.
 
 Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto Municipal 
n. 11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início do procedimento licitatório
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-3057/2024

INTERESSADO: Ney Campos Goes Junior
ASSUNTO: Aprovação de Diárias
 
A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira
 
O presente processo trata-se de 04 (quatro) diárias ao Chefe de Gabinete do Prefei-
to, Ney Campos Goes Junior, à Capital do Estado Porto Velho/RO, juntamente com 
o Secretário da SEMPLAN, Prefeito, o Assessor Militar e a equipe da Coordenadoria 
de Comunicação Social, para participarem do IV Fórum de Prefeitos e Vereadores 
do Estado de Rondônia, Pacto Estadual Criança Protegida Rondônia Lei 14.431 de 
4 de Abril de 2017 e lançamento da Campanha Declare seu Amor 2024, conforme 
exposto na Portaria de Concessão de Diária de ID 705301.
 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-
se no ID 735192, através do Parecer n. 535/CGM/PMJP/2024, concluindo pela 
aprovação da referida prestação de contas e baixa da responsabilidade.
 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, e com base no 
parecer supramencionado, APROVO a prestação de conta juntada aos autos.
 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15330/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde -SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (Ambulância tipo A) para 
atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde de Nova Londrina, CNES 
2495333, através da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA.
 
À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICTAÇÕES

Senhor Superintendente,
 
Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que no momento 
pleiteia autorização para instauração de procedimento licitatório visando a aquisição 
de Unidade Móvel de Saúde (Ambulância tipo A) para atender as necessidades da 
Unidade Básica de Saúde de Nova Londrina, CNES 2495333, através da Secreta-
ria Municipal de Saúde SEMUSA a fim de atender as necessidades da supracitada 
Secretaria, conforme detalhado no ETP- (ID 671568), Termo de Referência (ID 
673155), Declaração de Ausência da Demanda no PAC (ID 673895) e Solicitação 
de Materiais/Serviços Requisição n. 349/24 (ID 673879).
 
A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho n. 0095/SUPECOL/
CGP/2024 (ID 711262), demonstrou que o valor médio estimado para a aquisição 
pretendida consiste no importe de R$ 238.400,00 (Duzentos e trinta e oito mil e 
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quatrocentos reais)
 
Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no documento (ID 734413), 
definindo o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, na 
forma Eletrônica.
 
Ante ao exposto, e com base no Decreto Municipal n. 1127/GAB/PM/JP/2024, AU-
TORIZO a instauração do procedimento Licitatório.
                    
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ISAU FONSECA

Prefeito

DECISÕES DO GABINETE
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-3057/2024

INTERESSADO: Isaú Fonseca e Fernando Luiz Santana
ASSUNTO: Aprovação de Diárias
                                                              
A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira
 
O presente processo trata-se de 04 (quatro) diárias ao Prefeito Municipal, Isaú Fon-
seca e ao Assessor Militar, Sr. Fernando Luiz Santana, à Capital do Estado Porto 
Velho/RO, para acompanhar juntamente com o Secretário da SEMPLAN, Chefe de 
Gabinete do Prefeito, e a equipe da Coordenadoria de Comunicação Social, para 
participarem do IV Fórum de Prefeitos e Vereadores do Estado de Rondônia, Pacto 
Estadual Criança Protegida Rondônia Lei 14.431 de 4 de Abril de 2017 e lançamento 
da Campanha Declare seu Amor 2024, conforme exposto na Portaria de Concessão 
de Diária de ID 705516 e ID 705410.
 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-
se no ID 735192, através do Parecer n. 535/CGM/PMJP/2024, concluindo pela 
aprovação da referida prestação de contas e baixa da responsabilidade.
 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante de-
legação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base 
no parecer supramencionado, APROVO a prestação de conta juntada aos autos.
 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 3622/2023

DECRETOS
DECRETO N. 1547, DE 20 DE MARÇO DE 2024

 
Nomeia Elizandra da Cruz Padovani, para ocupar o  cargo em comissão de 
Assessora Técnica Veterinária, da Secretaria Municipal de Proteção e Bem 
Estar Animal do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Elizandra da Cruz Padovani, para ocupar o  cargo em co-
missão de Assessora Técnica Veterinária, da Secretaria Municipal de Proteção e 
Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 21 de março de 2024.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1554, DE 20 DE MARÇO DE 2024

Concede a servidora municipal Dulcinéia Barroso Mereles, Gratificação de Dedicação 
Exclusiva, estabelecida pela Lei Municipal nº 1249/2003, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Dulcinéia Barroso Mereles, matrícula 
nº 10984,  Gratificação de Dedicação Exclusiva, prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, 
da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), 
calculado sobre o salário base.

A r t .  2 º  E s t e  d e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u -
b l i c a ç ã o ,  c o m  e f e i t o s  a  c o n t a r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 . 

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de março de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1557, DE 21 DE MARÇO DE 2024
  
Nomeia Alexandra Batista Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando Interno 1 de 20/03/2024 (ID 733187),
                     
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Alexandra Batista Ferreira, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

A r t .  2 º  E s t e  d e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u -
b l i c a ç ã o ,  c o m  e f e i t o s  a  c o n t a r  d e  1 º  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4 . 

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de março de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1558, DE 21 DE MARÇO DE 2024
  

Nomeia Antonia Lúcia de Souza Guilhem Mazaro, para ocupar a função gra-
tificada de Coordenadora do Pólo da UAB Universidade Aberta do Brasil do 
Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando 131 de 15/03/2024 (ID 723615)
                     
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Antonia Lúcia de Souza Guilhem Mazaro, para ocupar 
a função gratificada de Coordenadora do Pólo da UAB Universidade Aberta do 
Brasil do Município de Ji-Paraná.

A r t .  2 º  E s t e  d e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a 
p u b l i c a ç ã o ,  c o m  e f e i t o s  a  c o n t a r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 . 

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de março de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1559, DE 21 DE MARÇO DE 2024
  
Nomeia Thaís Oliva Fernandes Sanders, para ocupar a função gratificada de 
Secretária do Pólo da UAB Universidade Aberta do Brasil do Município de 
Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando 131 de 15/03/2024 (ID 723615)
                     
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Thaís Oliva Fernandes Sanders, para ocupar a função 



Ji-Paraná (RO), 22 de março de 2024 - 7Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4222

gratificada de Secretária do Pólo da UAB - Universidade Aberta do Brasil do 
Município de Ji-Paraná.

A r t .  2 º  E s t e  d e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a 
p u b l i c a ç ã o ,  c o m  e f e i t o s  a  c o n t a r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 . 

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de março de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1560, DE 21 DE MARÇO DE 2024
  

Nomeia Aletusa Gonçalves Gomes Pinho, para ocupar a função gratificada de 
Vice-Diretora da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Paulo Freire, da Secretaria Municipal de Educação de  Ji-Paraná.
 
            O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 131 de 15/03/2024 (ID 723615)

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Aletusa Gonçalves Gomes Pinho, para ocupar a função 
gratificada de Vice-Diretora da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Paulo Freire, da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Ji-Paraná, cuja tipologia é Escola Rural Núcleo 2.

     Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de março de 2024.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de março de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1561, DE 21 DE MARÇO DE 2024
  
Nomeia Flávia Regina Stur, para ocupar a função gratificada de Diretora do Centro 
Municipal de Atendimento Educacional Especializado para Autismo do Município 
de Ji-Paraná.
 
                  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

     Considerando o teor do Memorando 131 de 15/03/2024 (ID 723615)
 
      D E C R E T A:
  
   Art. 1º Fica nomeada Flávia Regina Stur, para ocupar a função gratificada 
de Diretora do Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado para 
Autismo, do Município de Ji-Paraná, cuja tipologia é Escola Urbana Núcleo 1.

     Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de março de 2024.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de março de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1562, DE 21 DE MARÇO DE 2024
  
Nomeia Maria Stella Cezário de Barros, para ocupar a função gratificada de 
Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Pedro Gonçalves, do 
Município de Ji-Paraná .
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando 131 de 15/03/2024 (ID 723615)

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Maria Stella Cezário, para ocupar a função gratificada 
de Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Pedro Gonçalves, do 
Município de Ji-Paraná, cuja tipologia é Escola Urbana Núcleo 2.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de março de 2024.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de março de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1563, DE 21 DE MARÇO DE 2024
  

Nomeia Pryscila Rogéria de Oliveira Hilarindo, para ocupar a função gratifi-
cada de Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Zilda Arns, 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando 131 de 15/03/2024 (ID 723615)
           
D E C R E T A:
  
            Art. 1º Fica nomeada Pryscila Rogéria de Oliveira Hilarindo, para ocupar 
a função gratificada de Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil 
Zilda Arns, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná, cuja 
tipologia é Escola Urbana Núcleo 1.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de março de 2024.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de março de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1569, DE 22 DE MARÇO DE 2024
 
Nomeia Juliana Oliveira dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de 
Controladora de Desenho Técnico, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.
  
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Juliana Oliveira dos Santos, para ocupar o cargo em comissão 
de Controladora de Desenho Técnico, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

            Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 21 de março de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de março de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1572, DE 22 DE MARÇO DE 2024
 
Exonera Matilde Fernandes Pereira, do cargo em comissão de Chefe da Seção 
de Difusão Artística da Fundação Cultural do Munícipio de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 254 de 21/03/2024 (ID 738368),

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica exonerada Matilde Fernandes Pereira, do cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Difusão Artística da Fundação Cultural do Munícipio de Ji-Paraná.
 

Art. 2º Fica revogado o decreto n. 1436 de 13 de março de 2024.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de março 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de março de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 42228 - Ji-Paraná (RO), 22 de março de 2024

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1565, DE 21 DE MARÇO DE 2024

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1560 


15.854,12








ID: 740014 e CR C: 8C4C2F0E

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.001 - Recursos Próprios do Município 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 1565, DE 21 DE MARÇO DE 2024

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 26.219.883,34

R$ 8.601.651,94

R$ 26.219.883,34 R$ 8.601.651,94

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 17.618.231,40

R$ 17.618.231,40

R$ 16.977.719,00

R$ 640.512,40

                              Eliane Santos Silva
                  Secretária Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito



ID: 740014 e CR C: 8C4C2F0E

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito




ID: 740014 e CR C: 8C4C2F0E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

740014ID:

E FE 14F6611E 63D5C48F31E 7687008794

8C4C2F0E

MD5:

CR C:

61128144DC31E 0E 0AA952986FF4F862901DAB7289FB1314F53A5C8F2E C74D405S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1565, de 21 de março de 2024
Identificaçã o/Número

21/03/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

21/03/2024 17:52:20Criaçã o: 21/03/2024 17:54:43F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/03/2024 17:54:08

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/03/2024 17:54:17

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/03/2024 17:54:24

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/03/2024 17:53:11

CIE NTE S

BR UNA FR ANCIE LY  GOME S  LUNA 22/03/2024 09:16:09

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/03/2024 18:12:43S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/03/2024 18:56:13Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
740014 e o CR C 8C4C2F0E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 01566, DE 21 DE MARÇO DE 2024

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda




ID: 740022 e CR C: E CA0F881

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

145 


-18.915,00





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

704 


-3.185.152,54





764 


-100.000,00





765 


-100.000,00





GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

823 


-51.096,55





                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

                           Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 3.455.164,09




ID: 740022 e CR C: E CA0F881

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1566, DE 21 DE MARÇO DE 2024

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

1588 



18.915,00





GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

1585 


2.185.152,54





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1586 


1.000.000,00





774 


200.000,00





GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

830 


10.000,00





831 


41.096,55





TOTAL: R$ 3.455.164,09

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01




ID: 740022 e CR C: E CA0F881

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

740022ID:

9B3B794F002AD2B5CAE 6E F68B454FE 80

E CA0F881

MD5:

CR C:

8B0E B95E 4AD7E 237FB3F4845C504D816C8F6676D47DB4C0F7431B8D25665CAD6S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1566, de 21 de março de 2024
Identificaçã o/Número

21/03/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

21/03/2024 17:54:49Criaçã o: 21/03/2024 17:56:51F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/03/2024 17:56:20

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/03/2024 17:56:28

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/03/2024 17:56:36

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/03/2024 17:55:29

CIE NTE S

BR UNA FR ANCIE LY  GOME S  LUNA 22/03/2024 09:16:49

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/03/2024 18:12:44S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/03/2024 18:56:14Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
740022 e o CR C E CA0F881.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1567, DE 21 DE MARÇO DE 2024

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

37 


300.000,00





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

774 


379.000,00





GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01




ID: 740028 e CR C: 8001B79F

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

740028ID:

6F186F5062C1684089F8C45112362699

8001B79F

MD5:

CR C:

0ACDD772E E 746E 4253B881563FFF34D0127AA94E A8D08E DD0B3F37F24A43BC63S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1567, de 21 de março de 2024
Identificaçã o/Número

21/03/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

21/03/2024 17:56:55Criaçã o: 21/03/2024 17:59:04F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/03/2024 17:58:33

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/03/2024 17:58:42

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/03/2024 17:58:50

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/03/2024 17:57:36

CIE NTE S

BR UNA FR ANCIE LY  GOME S  LUNA 22/03/2024 09:17:47

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/03/2024 18:12:44S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/03/2024 18:56:15Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
740028 e o CR C 8001B79F.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1029 


50.000,00





26 



-300.000,00




GABINETE DO PREFEITO02 01 01



775 


-379.000,00




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02



1033 



-50.000,00




GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01





                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito




ID: 740028 e CR C: 8001B79F

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 01568, DE 21 DE MARÇO DE 2024

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda




ID: 740031 e CR C: 6B25CA9D
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1568, DE 21 DE MARÇO DE 2024

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

497 


495.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

597 


29.309,00





TOTAL: R$ 524.309,00

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

428 


-29.309,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

544 


-495.000,00





                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

                           Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 524.309,00




ID: 740031 e CR C: 6B25CA9D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

740031ID:

7BF6140654F06E 20C62D13061ADB005C

6B25CA9D

MD5:

CR C:

9BCCABB3C2E 5A0E C8BC551A54BBAE 8AA09FA0E AE 6891F8197E 9BB166E BBD2909S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1568, de 21 de março de 2024
Identificaçã o/Número

21/03/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

21/03/2024 17:59:10Criaçã o: 21/03/2024 18:01:10F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 21/03/2024 18:00:39

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 21/03/2024 18:00:48

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 21/03/2024 18:00:57

AS S UNTOS

DE CR E TO 21/03/2024 17:59:46

CIE NTE S

BR UNA FR ANCIE LY  GOME S  LUNA 22/03/2024 09:18:25

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 21/03/2024 18:12:45S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 21/03/2024 18:56:16Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
740031 e o CR C 6B25CA9D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.


